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1. DESCRIÇÃO DOS FATOS
1.1. Versa o presente processo administrativo a respeito de proposta de revisão do Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 121 (RBAC nº 121), referente aos requisitos relacionados ao
ressuscitador/reanimador de silicone. 

 

1.2. Em apertada síntese, o trâmite objetiva estabelecer melhor alinhamento do
quesito quantidade deste equipamento a bordo aos padrões e práticas recomendadas (SARP, a sigla em
inglês para Standard and Recommended Practices) estabelecidos pela Organização de Aviação Civil
Internacional (OACI).

 

1.3. Os autos processuais foram inaugurados pelo Relatório de Análise de Impacto Regulatório
(AIR) nº 6/2022/GTNO-GNOS/GNOS/SPO (SEI 6849724), responsável, entre outros aspectos, por definir
e contextualizar o problema regulatório a ser estudado, identificar e analisar suas causas e consequências,
identificar os agentes por ele afetados, bem como identificar e conceber as opções de ação, analisar seus
respectivos impactos e definir a que melhor atenderia ao interesse público, em toda a sua supremacia.

 

1.4. Na sequência do relatório de AIR, os autos processuais foram encaminhados pela
Superintendência de Padrões Operacionais (SPO) à Assessoria Técnica (ASTEC) para fins de apreciação
pela Diretoria Colegiada da Agência (SEI 7792356), nos termos do artigo 22 da IN n° 154/2020, o que
ocorreu inicialmente quando da 34ª Reunião Administrativa Eletrônica da Diretoria Colegiada, com início
em 10 de outubro de 2022, às 12 horas, e término em 14 de outubro de 2022, às 23 horas e 59 minutos.

 

1.5. À ocasião, no entanto, o Diretor Ricardo Catanant solicitou à SPO que apresentasse aos
Diretores, em reunião específica, os estudos e achados contidos na análise (SEI 7808435), o que se deu em
06 de março de 2023, conforme o Despacho SEI 8373893, elaborado pela Superintendência de
Planejamento Institucional (SPI).

 

1.6. Após, o processo administrativo 00058.068233/2021-87 foi novamente submetido à
apreciação do Colegiado, compondo a pauta da 9ª Reunião Administrativa Eletrônica da Diretoria
Colegiada, com início em 20 de março de 2023, às 12 horas, e término em 24 de março de 2023, às 23
horas e 59 minutos (SEI 8388010).

 

1.7. Cientificada a Diretoria, a matéria retornou à Área Técnica com o fito de preparação da
documentação para submissão da proposta de emenda ao RBAC nº 121 à consulta pública, fase detalhada
por meio da Nota Técnica 38/2023/GTNO-GNOS/GNOS/SPO (SEI 8496257).

 

1.8. Encerrada a fase instrutória, houve o devido encaminhamento à ASTEC (SEI 8614184) para
sorteio do Diretor Relator, no dia 22 de maio de 2023 -  momento em que os autos vieram para minha
relatoria.



 

É o relatório.
 

LUIZ RICARDO DE SOUZA NASCIMENTO
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ricardo de Souza Nascimento, Diretor, em
07/06/2023, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade,
informando o código verificador 8661985 e o código CRC C5689164.
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